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EMENDA MODIFICATIVA 
 

Dê-se ao artigo 2º da Medida Provisória nº 720, de 29 de março de 

2016, a seguinte redação: 

 

 

“Art. 2º  As parcelas pertencentes a cada Estado, incluídas 

as parcelas de seus Municípios, e ao Distrito Federal serão 

proporcionais à população de cada ente da Federação. (NR)” 

  

 
 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 

 

Devemos ser equânimes em relação a aplicabilidade e auxílio as 

exportações do país, mais alijar o Estado der São Paulo dessa participação é 

um equivoco sem precedentes.  

 

  
PARLAMENTAR 

 

 
DEPUTADO NELSON MARQUEZELLI 
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